
                                                                                                                                                                   

                         

NVM/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 0205/2024                                                      Florianópolis, 26 de janeiro de 2024.

REFERÊNCIA: Processo SCC 16200/2023

Prezada Senhora, 

Em atendimento à Indicação nº 1173/2023, que sugere a contratação de um policial 
armado para a segurança da Escola de Ensino Básico Professor Lino Floriani, Município de 
Jaraguá do Sul, em conformidade com o Ofício nº GP/DL/2094/2023, da Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina, informamos que, a Coordenadoria Regional de Educação de 
Jaraguá do Sul comunicou que não houve inscrição de policial militar para atuar na referida 
unidade escolar, mas que a mesma já conta com vigilância humana 24 horas. 

No entanto, salientamos que a temática da segurança nas escolas está sendo tratada 
por comissões intersetoriais, como é o caso do CONSEG instituído pela Assembleia Legislativa 
de Santa Catarina, cujo relatório final foi divulgado em ato solene na Assembleia Legislativa, no 
dia 22 de novembro de 2023. 

O relatório é o resultado de um trabalho liderado pelo Poder Legislativo e desenvolvido 
em parceria com mais de 20 instituições, órgãos e entidades do estado. 

Esse colegiado passou a ser chamado de INTEGRA, que se torna um comitê 
permanente para dar continuidade à tarefa de promover a cultura de paz nas escolas 
catarinenses, articulando ações conjuntas entre os poderes do Legislativo, do Executivo e do 
Judiciário. 

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Senhora
MÁRCIA REGINA FERREIRA
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informação
Secretaria de Estado da Casa Civil
Florianópolis – SC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: M0N1YB89

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARISTIDES CIMADON (CPF: 180.XXX.009-XX) em 30/01/2024 às 11:49:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:52:07 e válido até 02/01/2123 - 18:52:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MjAwXzE2MjE2XzIwMjNfTTBOMVlCODk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016200/2023 e o código M0N1YB89
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

*Ato 43/2024 – DOE 22.185

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0065/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 30 de janeiro de 2024.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador, em resposta à Indicação nº 1173/2023, de autoria do 
Deputado Fabiano da Luz, encaminho o Ofício/Gabs nº 0205/2024, da Secretaria de Estado da 
Educação, contendo informações a respeito da sugestão de contratação de um policial armado 
para a segurança da Escola de Ensino Básico Professor Lino Floriani, Município de Jaraguá do 
Sul.

Respeitosamente,

Marcelo Mendes
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JB956I8Y

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO MENDES (CPF: 032.XXX.289-XX) em 30/01/2024 às 18:03:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/06/2018 - 17:47:45 e válido até 05/06/2118 - 17:47:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MjAwXzE2MjE2XzIwMjNfSkI5NTZJOFk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016200/2023 e o código JB956I8Y ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


